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LEI Nozõ.de /, noveEbro de 1955

CRIÀ O DEPARTAMS{TO RODOVIÁRIO N1UNICIPAL

A C,IUÀRA MUNICIPTTL DE IíONDAI DECBETA E 5U SANCIONO E PRO-

MULGO Â SEGUIIiIIE LEI s

1ár1o Mlrrlclpal(D.P.ll.) 
' 
allaàtarsüt e

tono11la adEintstrativa e flna'nceira,

lcÍpat e proceder à sua revlsâo perló-
o mãnosrdando clencla ao Depârtanento
oi
píano, cfetuando ou flscalizaado todos o

ivos , óoncgrnentes a estu'los tor.çarentos,
, constru;áo , reconstruçao e ne1hors,trenEo

stradas l4unic lPai s i

f) -lonceder licença Pnrl colocgça
e outras ut1l1zaçoes coEPaEl.ve

elsra propagaroa (ta eslrgqa-qe 'cu(ra-
suaó atividades ,mas,tamb€m ale estu-
dnlnlstração roáov1árla c dêBals as-

est-radas 
, 
de. roalagen; -o P1a-

no Rodovlarlo l{unlclPar.

CÀPÍfl.ÍLO [f,

DA SnG4N44§&

.IRT.rc-o l.n.u.sgrá d1r181ilo rpreferencl alnente, por un agllEeÍIsor noEeado

sr"r""-fl;3itliã"".8"1i"!i31"á3oi.n.u.,poa.rá recalr eu ru,,clonárlo da Pre-
feltula.

a+as anuals e respectlvos orçamentos i
esses prograEas;
o andarento dos trabalhos alo E.R.H.,
itas obrlgações gxpressas en 1e1i

Prêfe1to alo emprego da lrcelta alo

e)-kercer as demals atribulçoes clue Lüe forecr atrubuldas pelo Reghanto
Interno;
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CAPÍTULO II]
DA RE EIT.r D0 D.R.M.

rece ta do D1R.M.se á constltuida:
Tax Rodovlaria;

"àta 
quJ cgúUer'ao MuglcÍpto no tr\r+do Rodovlár1o.Naclona1;cota que couber ao MuglcÍpto no tr\uldo Rodovlàr1o.Nac1ona1;

contrlbulçao orgaroentarla -clo Munlclpiorem lnportancl3 +y".qrlorrem cada'exercÍ cJ.o ra Jfr d,a receita geral orçada, excluldas
. das ljdustrlais i

d) -De credltos especÍais I
e)-Das demais rendas querpor sua nrtureza ou cllsposíção especlalrdevam

competlr ao Departamento.
ART.60-Cs recursos menclonados no art. anterior, rec ebldos por quen de dl ro't-.

toresrão escrltura([os en conta espqclal'do D.R.M.
AflT.7o-A íecelta e a tlespêsa do D.R.M.se-rão contabllizadas separailamentel

incorporando -se , entretento , em globoraos balanços da Prefeltura e seus'
orçamentos.

CAPÍTULO IV

DISPOSIQõES G,EÁIS E TRANSITóRIÀS

Âil. 5 c -.4

ÀRT.8a-As dúvidas
n1cipa1.

',À8T.90-Dentro de

f ) -supervi sionar , fÊzer executar ou exeputar todas
1ei ou disposlçáo vigente competir a Diretorla
ate que seja creada a nesna.

as
tle

obras qge por
Obras Públi,cas I

10 cle j anel ro ô,e lg56 rrevogad.as as

e novembro d,e L955.

rfraÍd+edr c lú::
Frcf, t{unç' iloa

t a cr ct4rio tr{úlriciPal

lnfe-
as ren-

ou omlssôes clesta 1e1 serâo resolvltlas pelo Prefeito Mu-

noventa(90)dlas o Prefeito balxará o Beglmento Ínterno do

.1RT.1Oq-Esta l-ei-entrará em yigôr no dia
d.isposi ções em contràrio,

Prefeltura I.lunicipal cle l,Íondai res/4§

fuito liuni cipal.


